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L"SI �r. 212, DE 17 DE �U.IO D"S 1957 

Dispoe sôbre 8 aberturc. de u�1 
crédito especial de Cr� 24.000,00. 

o DR. ADZ:.!l�R c.�RVJ.LHO GOI;�s. :':tB:5'EITO :rrl1'TICIPAL DE Tj;�UJ,-

RI TINGA, usa11do das a tri b11ições que a lei lhe co11fere, 

a CG.;na.ra :í1.inicir,al je cret2. e êle nro:n1•lc:a a - - -

seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto, na Cont;:i.:J.oria :.'.unicipal, ""li cré

dito especial de Cr$ 24.000,00 (vinte e quatro mil cruzeiros� 

l'l'lra "lten:ler ao pac;amento da pe11são ccn1cedid.a � viúva 
, . 

p�-2 ""Cl C, � ,,,,-_c:J ..... V• 

/,rtigo 22 - O valo.r do prese11te cr�di to será co"berto 0011 

os .recursos p1°ove11ien tes do "supe1°a vi t" verificado já n"> ver-

ba 970/6-23-0 - 'Eventuais - , do orçamento • 

• 

Artigo JQ - Esta lei entrará em vigor na ·:lata de sua :;:utl'i 
-

cação, revogadas as dis�osições e:n contrário. 

Prefei tu:ra ".:llJviici:ç·al de TR:i•12ri tin5a, em 17 de maio rJo 

1957. 
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...... � . . � ·."-;.;;'. z. .............. . 

PR···��r·Tio .;{JNT "TTI. -'• , J' . "1' .. ! ,_,.i. J - ,,� - ._, ..... � :.. ....... 

:Fublicada na Secretaria da Prefeitura, em 17 de maio de 

1957. 
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